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N.o 22/2022

MANUEL ANTÓNIO NATÁRIO CORDEIRO, PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA:

Torna Público, que em 3 de fevereiro de 2022, a Câmara Municipal S. João daPesqueira deliberou em reunião aprovar o projeto de Regulamento Municipal de apoio ànatalidade e adoção e proceder à abertura de um período de discussão pública, nostermos e para os efeitos do artigo 101.o do Código do Procedimento Administrativo,aprovado pela Lei n.o 4/2015 de 7 de Janeiro, na sua atual redação, por um período de 30dias úteis, a contar da data de publicação do aviso no Diário da República. Durante esteperíodo, os interessados poderão consultar à proposta de Regulamento durante o horárionormal de expediente, entre as 9h00 e as 17h30, no Balcão Único de Atendimento, sitono Edifício dos Paços do Município. Os interessados poderão apresentar os seus pedidosde esclarecimento, observações ou sugestões, por escrito, remetidas pelo correio ouentregues no local acima referido, ou ainda através de endereço eletrónico paracmsjp(Osjpesqueira.pt. A proposta de regulamento será igualmente disponibilizada napágina da internet do Município em Www .sjpesqueira.pt.

Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão serafixados nos lugares deestilo.

E eu, KA Ml. GÊÊ. ao Jorge dos Santos MendonçaTolda), Djxétor de Depaftamento dé Estratégia e Administração Geral, o subscrevi.

Paços do Município de S. João da Pesqueira, 28 de fevereiro de 2022.

O Presidente da Câmara,

(Manuel António NatárioCordeiro)
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